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PRECEDENTES 

IRR 273 - TST-RR - 1001992-22.2023.5.02.0606 - Tese fixada -  Acórdão publicado

IRR 284- TST-RR - 0001708-34.2023.5.12.0030 - Tese fixada -  Acórdão publicado

IRR 288- TST-RR–0011269-91.2024.5.03.0129 - Tese fixada -  Acórdão publicado

(RR–0011269-91.2024.5.03.0129,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

IRR 274 - TST - IncJulgRREmbRep 0000348-62.2022.5.05.0493  - TEMA AFETADO 

Questão Submetida a Julgamento:  A suspensão contratual em razão da aposentadoria por 
invalidez, conforme o art. 475 da CLT, cessa após decorridos os prazos descritos no art. 101, § 1º, I, 
II, da Lei nº 8.213/1991, que dispensam a realização de avaliação periódica pela Previdência Social? 

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 02/09/2025.

Suspensão específica: Despacho do relator determinando a suspensão de recursos de revista 
e embargos que versem sobre a matéria(arts. 896-C, § 5º, da CLT e 284, II, do RITST)

(IncJulgRREmbRep 0000348-62.2022.5.05.0493 - Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos. Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno, Publicado(a) o(a) acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 172 do TST. 

Tese fixada: Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extraordinárias habitualmente prestadas. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 256- TST- RRAg - 0020154-89.2022.5.04.0015 - Tese fixada -  Acórdão publicado

(RRAg-0020154-89.2022.5.04.0015, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 257- TST-RR- 0020182-22.2020.5.04.0211 - Tese fixada -  Acórdão publicado

IRR 263- TST-RRAg - 0020599-56.2021.5.04.0205 - Tese fixada -  Acórdão publicado

(RR- 0020182-22.2020.5.04.0211, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 
379 do TST.  

Tese fixada:  A resolução do contrato de trabalho em que o empregado seja dirigente 
sindical somente poderá operar-se por decisão proferida em inquérito judicial, conforme 
previsto nos artigos 494 e 543, paragrafo 3º, da CLT. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 374 do TST. 

Tese fixada: NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA. ABRANGÊNCIA. Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não 
tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão de classe 
de sua categoria.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 258- TST-RR - 0020184-87.2023.5.04.0016 - Tese fixada -  Acórdão publicado

(RR-0020184-87.2023.5.04.0016 , Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 261- TST-RR - 0020245-50.2023.5.04.0661 - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 55 do TST. 

Tese fixada:  As empresas de crédito, financiamento ou investimento, também denominadas financeiras, equiparam-se aos estabelecimentos 
bancários para os efeitos do art. 224 da CLT.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0020245-50.2023.5.04.0661, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento:  É possível a compensação do benefício 
pago pelo INSS com a pensão paga ao trabalhador a título de indenização por 
danos materiais? 

Tese fixada: É possível a cumulação de pensão, paga a título de indenização 
por danos materiais, com eventual benefício previdenciário recebido pelo 
trabalhador, por se tratar de verbas de naturezas distintas.
 
Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 29/08/2025.

IRR 264- TST-RR - 0020998-43.2021.5.04.0025 - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da OJ nº 324 da SBDI-1 do TST.

Tese fixada: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. CONDIÇÕES DE RISCO SIMILARES. É assegurado o adicional de 
periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos 
e instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

(RR - 0020998-43.2021.5.04.0025, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

(RRAg - 0020599-56.2021.5.04.0205, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão 
Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 29/08/2025) 

IRR 262- TST-RR - 0020279-36.2023.5.04.0334- Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 348 do TST 

Tese fixada: AVISO PRÉVIO. CONCESSÃO NA FLUÊNCIA DA GARANTIA DE EMPREGO. INVALIDADE. É inválida a concessão do aviso-prévio na fluência 
da garantia de emprego, ante a incompatibilidade dos dois institutos. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 29/08/2025.

(RR - 0020279-36.2023.5.04.0334, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 29/08/2025) 

IRR 265 - TST-RR- 0021028-71.2022.5.04.0404 - Tese fixada -  Aguardando disponibilização do acórdão

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação de matéria pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 410 da SBDI-1 do TST. 

Tese fixada:  REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART.7º, XV, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA DE 1988. VIOLAÇÃO.   Viola o art. 7º, XV, da Constituição da República de 1988 a concessão de repouso semanal remunerado após o 
sétimo dia consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em dobro. 

Situação: Tema julgado.Publicado o acórdão em 08/09/2025. 
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IRR 259- TST-RR - 0020233-77.2022.5.04.0012-Tese fixada -  Acórdão publicado

(RR - 0020233-77.2022.5.04.0012, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 254 do TST.

Tese fixada:  SALÁRIO-FAMÍLIA. TERMO INICIAL DA OBRIGAÇÃO. O termo inicial do direito ao salário-família coincide com a prova da filiação. Se feita 
em juízo, corresponde à data de ajuizamento do pedido, salvo se comprovado que anteriormente o empregador se recusara a receber a respectiva 
certidão. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

IRR 266- TST-RR-0021134-05.2023.5.04.0014 - Tese fixada -  Acórdão publicado

(RR - 0021134-05.2023.5.04.0014, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento:   Reafirmação de matéria pacificada na Súmula 
nº 453 do TST. 

Tese fixada:   O pagamento de adicional de periculosidade efetuado por mera 
liberalidade da empresa, ainda que de modo proporcional ao tempo de exposição ao 
risco ou em percentual inferior ao máximo legalmente previsto, dispensa a realização 
da prova técnica exigida pelo art. 195 da CLT, pois torna presumida a existência do 
trabalho em condições perigosas. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

IRR 267- TST-RR - 0025311-74.2023.5.24.0072  - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 276 do TST.

Tese fixada: Os valores recolhidos a título de custas processuais aproveitam às demais partes do processo, ainda que a parte responsável pelo 
recolhimento tenha requerido sua exclusão da lide? 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0025311-74.2023.5.24.0072, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 268- TST-AIRR - 0100050-57.2022.5.01.0051  - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação de matéria pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 375 da SBDI-1 do TST. 

Tese fixada: A suspensão do contrato de trabalho, em virtude da percepção do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, não impede a 
fluência da prescrição quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta impossibilidade de acesso ao Judiciário. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 270- TST-RR - 1001078-02.2023.5.02.0462  - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da matéria pacificada na 
Súmula nº 386 do TST. 

Tese fixada:  Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o 
reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e empresa privada, 
independentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista 
no Estatuto do Policial Militar.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

(RR–1001078-02.2023.5.02.0462, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão 
Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 272- TST-RRAg - 1001833-55.2022.5.02.0205- Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: É do empregador ou do empregado o ônus da prova relativo à demonstração da opção do empregado em 
converter dez dias de férias em abono pecuniário? 

Tese fixada: É do empregador o ônus da prova relativo à opção do empregado em converter um terço do período de férias em abono pecuniário, 
previsto no art. 143 da CLT. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 01/09/2025.

(AIRR - 0100050-57.2022.5.01.0051, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

(RRAg - 1001833-55.2022.5.02.0205, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 01/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 
461 do TST. 

Tese fixada: É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos depósitos 
do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC de 2015). 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR-1001992-22.2023.5.02.0606,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 279 - TST-RR–0000144-63.2024.5.09.0096 - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação de matéria pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 399 do TST. 

Tese fixada: O ajuizamento de ação trabalhista após decorrido o período de garantia de emprego não configura abuso do exercício do direito 
de ação, pois este está submetido apenas ao prazo prescricional inscrito no art. 7º, XXIX, da Constituição da República de 1988, sendo devida a 
indenização desde a dispensa até a data do término do período estabilitário. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 04/09/2025.

(RR–0000144-63.2024.5.09.0096,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 04/09/2025) 

IRR 280- TST- RR 0000254-24.2023.5.09.0411- Tese fixada - Aguardando disponibilização do acórdão

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 264 do TST. 

Tese fixada:  HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. A remuneração das horas extraordinárias é composta do valor da hora normal, 
integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa. 

Situação: Tema julgado. Aguardando disponibilização com redação final da tese e  publicação do acórdão.

(RR 0000254-24.2023.5.09.0411,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Aguardando a disponibilização do acórdão) 

IRR 283- TST-RRAg - 0000535-56.2024.5.12.0024- Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: A recuperação judicial, por si só, pressupõe estado de hipossuficiência econômica, a ensejar direito ao benefício 
da justiça gratuita? 

Tese fixada: A decretação de recuperação judicial não faz presumir a incapacidade financeira da pessoa jurídica e não autoriza, por si só, a concessão 
da justiça gratuita. 

Situação:Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

IRR 281- TST-RR - 0000290-29.2024.5.21.0013  - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 339, 
item II, do TST. 

Tese fixada: A estabilidade provisória do cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas 
garantia para as atividades dos membros da CIPA, que somente tem razão de ser quando 
em atividade a empresa. Extinto o estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária, 
sendo impossível a reintegração e indevida a indenização do período estabilitário. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

(RR – 0000290-29.2024.5.21.0013, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

(RRAg - 0000535-56.2024.5.12.0024,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025)

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 
339, I, do TST. 

Tese fixada: O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art. 10, II, “a”, 
do ADCT a partir da promulgação da Constituição da República de 1988. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

(RR-0001708-34.2023.5.12.0030,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025)

IRR 285- TST-RRAg - 0010011-35.2022.5.03.0026- Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: A jornada de seis horas em período noturno deve considerar a redução da hora noturna para a fixação do 
intervalo intrajornada? 

Tese fixada:  Deve ser considerada a redução ficta da hora noturna para efeito de fixação do intervalo intrajornada do empregado que cumpre 
jornada durante o período noturno. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

(RRAg - 0010011-35.2022.5.03.0026,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação de matéria pacificada na Orientação 
Jurisprudencial nº 97 da SBDI-1 do TST.

Tese fixada:  O adicional noturno integra a base de cálculo das horas extraordinárias 
prestadas no período noturno. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

IRR 276-TST-IncJulgRREmbRep-002006524.2022.5.04.0611 - TEMA AFETADO 

Questão Submetida a Julgamento:   Os empregados de cooperativas de 
crédito se equiparam a bancário, para efeito de aplicação do art. 224 da 
CLT? 

Situação: Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 02/09/2025.

(IncJulgRREmbRep-002006524.2022.5.04.0611, Relator: Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 290 -TST-IncJulgRREmbRep-0000298-63.2023.5.09.0663 - TEMA AFETADO

Questão Submetida a Julgamento:  A inércia do empregador em proceder às avaliações de desempenho legitima ou não a atuação do Poder 
Judiciário no sentido de suprir o requisito previsto como indispensável à concessão da promoção por merecimento? 

Situação:   Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 03/09/2025.

(IncJulgRREmbRep-0000298-63.2023.5.09.0663, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

IRR 292-TST-  IncJulgRREmbRep - 0000785-70.2024.5.10.0016  - TEMA AFETADO

Questão Submetida a Julgamento: A reclamada, ausente à audiência em que deveria 
apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu advogado munido de procuração, podendo 
ser ilidida a revelia mediante a apresentação de atestado médico, que deverá declarar, 
expressamente, a impossibilidade de locomoção do empregador ou do seu preposto no dia 
da audiência?

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 03/09/2025.

(IncJulgRREmbRep - 0000785-70.2024.5.10.0016, Relator: José Roberto Freire Pimenta. Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

IRR 293 – TST- IncJulgRREmbRep – 0020285-02.2020.5.04.0511  - TEMA AFETADO

Questão Submetida a Julgamento:   A gerência compartilhada de agência bancária é suficiente, por si só, para afastar a incidência do artigo 62, II, 
da CLT?

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 03/09/2025.

(IncJulgRREmbRep – 0020285-02.2020.5.04.0511, Relatora:  Ministra Liana Chaib. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

IRR 295-TST-IncJulgRREmbRep- 0000280-28.2023.5.05.0251- TEMA AFETADO

Questão Submetida a Julgamento: No caso de labor em minas no subsolo 
em que a duração de trabalho efetivo exceda seis horas diárias ou trinta e seis 
semanais, o intervalo especial previsto no art. 298 da CLT impede a incidência 
da regra geral do art. 71 da CLT?

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 02/09/2025.

( IncJulgRREmbRep- 0000280-28.2023.5.05.0251, Relator:  Ministra Liana Chaib.  Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

PRECEDENTES 
Questão Submetida a Julgamento:  À luz do Tema 1046 de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal, é exigível o requisito imposto pela 
norma coletiva de comunicação pelo trabalhador da sua condição pré-aposentadoria para que adquira o direito à estabilidade? 

Situação: Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 03/09/2025.

IRR 299- TST- IncJulgRREmbRep- 0011219-98.2021.5.03.0055 - TEMA AFETADO

(IncJulgRREmbRep-0011219-98.2021.5.03.0055 , Relatora: Ministra Dora Maria da Costa. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

PRECEDENTES 

Questão Submetida a Julgamento: As empresas públicas e as sociedades de economia mista, independentemente 
da origem dos recursos destinados ao custeio de pessoal e às despesas em geral, estão sujeitas à 
observância do teto remuneratório estabelecido no inciso XI do art. 37 da Constituição da República de 1988?

Situação: Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 02/09/2025.

IRR 277-TST-  IncJulgRREmbRep – 002089862.2023.5.04.0011 - TEMA AFETADO

(IncJulgRREmbRep – 002089862.2023.5.04.0011, Relator:  Ministro Lelio Bentes Corrêa. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 269- TST-RR - 1000002-45.2023.5.02.0040  - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:   A validade da escala 2X2 fixada no âmbito da Fundação Casa está condicionada à previsão em lei ou instrumento 
coletivo autorizador? A validade subsiste no período em que o ACT 2019/2020, que regulamentava a escala, já se encontrava exaurido? 

Tese fixada: É válida a jornada de trabalho de 12 horas, em regime de escala de dois dias de trabalho para dois dias de descanso, no âmbito da 
Fundação Casa, desde que prevista em lei ou norma coletiva. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 29/08/2025. Embargos de Declaração.

(RR-1000002-45.2023.5.02.0040, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 29/08/2025) 

PRECEDENTES 

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da Súmula nº 8 do TST. 

Tese fixada:  JUNTADA DE DOCUMENTO NA FASE RECURSAL. A juntada de documentos na fase recursal só se justifica quando provado o justo 
impedimento para sua oportuna apresentação ou se referir a fato posterior à sentença. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

IRR 286- TST-AIRR - 0010013-87.2024.5.03.0073- Tese fixada -  Acórdão publicado

(AIRR - 0010013-87.2024.5.03.0073,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

IRR 287- TST-AIRR - 0010046-29.2017.5.15.0028 - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 156 do TST. 

Tese fixada:  PRESCRIÇÃO. PRAZO. Da extinção do último contrato começa a fluir o prazo prescricional da pretensão em que se objetiva a soma 
de períodos descontínuos de trabalho.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

(AIRR - 0010046-29.2017.5.15.0028,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

PRECEDENTES 
Questão Submetida a Julgamento:   É necessária a notificação pessoal do contribuinte para a constituição do crédito tributário referente à 
contribuição sindical rural?

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 02/09/2025.

IRR 275 - TST - IncJulgRREmbRep- 000094906.2019.5.05.0192  - TEMA AFETADO

(IncJulgRREmbRep- 000094906.2019.5.05.0192 , Relator: Ministro Breno Medeiros. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 260- TST-RRAg - 0020243-94.2022.5.04.0021 - Tese fixada -  Acórdão publicado

(RRAg - 0020243-94.2022.5.04.0021, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 431 do 
TST.

Tese fixada: Para os empregados a que alude o art. 58, caput, da CLT, quando sujeitos a 40 horas 
semanais de trabalho, aplica-se o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR- 002102871.2022.5.04.0404, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno,Publicado o acórdão em 08/09/2025).

TEMAS AFETADOS SEM DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO NACIONAL

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRECEDENTES 

Questão Submetida a Julgamento: O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá 
origem ao direito à indenização? 

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 03/09/2025.

IRR 294 - TST-IncJulgRREmbRep – 1001437-93.2023.5.02.0706- TEMA AFETADO

( IncJulgRREmbRep – 1001437-93.2023.5.02.0706, Relator: Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior.. Órgão Julgador: Tribunal Pleno,  Publicado o acórdão em 03/09/2025). 

PRECEDENTES 

Questão Submetida a Julgamento:  O disposto no art. 59-B, parágrafo único, da CLT, se aplica ao horário de trabalho de doze horas seguidas por 
trinta e seis horas ininterruptas de descanso, quando constatada a prestação de horas extras habituais? 

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 02/09/2025.

IRR 296 - TST-IncJulgRREmbRep - 0000587-14.2023.5.05.0014   - TEMA AFETADO

(IncJulgRREmbRep - 0000587-14.2023.5.05.0014 , Relator: Ministro Breno Medeiros. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 297 – TST- IncJulgRREmbRep – 0000844-60.2023.5.12.0041   - TEMA AFETADO

Questão Submetida a Julgamento:   Na hipótese de inadimplemento das obrigações rescisórias pelo empregador doméstico, é devida a multa do 
artigo 477, §8º, da CLT, à luz da aplicação subsidiária permitida pelo artigo 19 da Lei Complementar nº 150/2015? 

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 04/09/2025.

(IncJulgRREmbRep–0000844-60.2023.5.12.0041, Relator:  Ministro Hugo Carlos Scheuermann. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 04/09/2025) 

IRR 298 - TST-RRAg - 0000969-19.2015.5.03.0054 - RRAg - 0001424-43.2011.5.01.0421 - RR - 0100216-57.2020.5.01.0343
TEMA AFETADO 

Questão Submetida a Julgamento:   O maquinista, em razão de prestar 
serviços a bordo da composição ferroviária durante as viagens, integra a 
categoria “b” ou “c” do artigo 237 da CLT?

Situação: Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 03/09/2025.

(IncJulgRREmbRep-0000969-19.2015.5.03.0054 , Relatora: Ministra  Delaíde Alves Miranda 
Arantes. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

PRECEDENTES 
Questão Submetida a Julgamento:  a) É válida norma coletiva que exclui a obrigação de controle de jornada dos trabalhadores externos para os 
fins do art. 62, I, da CLT? b) a possibilidade de controle indireto da jornada afasta a incidência da norma coletiva e do art. 62, I, da CLT? 

Situação: Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 03/09/2025.

IRR 300- TST-  IncJulgRREmbRep– 0011672-65.2022.5.15.0042 - TEMA AFETADO

(IncJulgRREmbRep– 0011672-65.2022.5.15.0042, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

IRR 301-TST- IncJulgRREmbRep-0017260-10.2022.5.16.0015 - TEMA AFETADO

Questão Submetida a Julgamento: A publicação de editais genéricos, sem 
a individualização do sujeito passivo e a indicação do valor devido, atende ao 
disposto no artigo 605 da CLT e aos requisitos exigidos à constituição do crédito 
tributário referente à contribuição sindical urbana? 

Situação:  Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 02/09/2025.

(IncJulgRREmbRep-0017260-10.2022.5.16.0015 , Relator:  Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

PRECEDENTES 
Questão Submetida a Julgamento:  Após a alta previdenciária, a quem incumbe o ônus da prova quanto à inequívoca comunicação ao empregador 
da situação jurídico-previdenciária do trabalhador, bem como quanto à comprovação da recusa de retorno ao trabalho por qualquer das partes? 

Situação: Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 02/09/2025.

IRR 302- TST-  RRAg – 0100395-61.2022.5.01.0491-  TEMA AFETADO

(RRAg – 0100395-61.2022.5.01.0491, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 271- TST-RR - 1001817-04.2023.5.02.0323  - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:   É possível a concessão de prazo para saneamento do preparo recursal nos casos de total ausência de recolhimento 
das custas ou depósito no prazo para interposição do recurso?

Tese fixada: É incabível a concessão de prazo para regularização do preparo nos casos de total ausência de comprovação do recolhimento das custas 
ou do depósito recursal no prazo do recurso, não se aplicando o disposto no art. 1.007, §§ 2º, 4º e 7º, do CPC. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 01/09/2025.

(RR - 1001817-04.2023.5.02.0323 , Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 01/09/2025) 

IRR 282- TST-RR - 0000341-87.2024.5.12.0046  - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 384, item II, do TST. 

Tese fixada: É aplicável multa prevista em instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo coletivo) em caso de descumprimento 
de obrigação prevista em lei, mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

(RR–0000341-87.2024.5.12.0046, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

IRR 278 - TST-AIRR - 0000062-67.2023.5.09.0322 - Tese fixada -  Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 212 do TST. 

Tese fixada: DESPEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA. O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o 
despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 03/09/2025.

(AIRR–0000062-67.2023.5.09.0322,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 

IRR 291 -TST- IncJulgRREmbRep-0000734-12.2024.5.17.0001 - TEMA AFETADO

Questão Submetida a Julgamento: O dirigente de cooperativa de consumo possui direito à estabilidade provisória ainda que não haja conflito de 
interesse entre o objeto social da cooperativa e a atividade principal do empregador? 

Situação:   Tema AFETADO. Publicado o acórdão de afetação em 03/09/2025.

(IncJulgRREmbRep-000073412.2024.5.17.0001, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 03/09/2025) 
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